
PUBLICAÇÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Ata da centésima trigésima (130) reunião extraordinária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, realizada no dia 14 de janeiro de dois mil e dez, às 
oito horas, no salão de reuniões da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, onde participaram a Vice-
presidente Imaculada Singulani de Barros e os demais 
conselheiros, suplentes e ouvintes: Juliana Dias Nascimento 
(APAE), Maria da Conceição Brandão Teixeira (SUAO), 
Flávia Baião Soares Moysés (SEC), Isaura Marques Ventura 
(FMDCA/FMAS) e Wilma Vassali Zanelli (SBAF). A vice-
presidente iniciou a reunião dando boas vindas a todos em 
seguida passou a palavra para a secretária Maria da Conceição 
Brandão Teixeira que fez a leitura dos ofícios enviados pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ao 
CMDCA. O primeiro era a respeito do recesso que os 
conselheiros tutelares fizeram no período do Natal ao Ano 
Novo, ficando somente o Conselheiro Tutelar Paulo de 
plantão. O segundo ofício foi encaminhado ao Secretário de 
Administração e ao Procurador Jurídico comunicando esta 
falta dos conselheiros. Os conselheiros do CMDCA 
questionaram este recesso, uma vez que os mesmos alegam 
que não gostam de fazer diligências sozinhos e que o serviço é 
de grande demanda. Após esta discussão a secretária do 
CMDCA deu continuidade a reunião explicando que a 
Comissão de Critérios de Partilha está se reunindo e já 
começou a elaborar alguns critérios que deverão ser 
explicados a cada segmento para que não   haja dúvidas. 
Isaura explicou que o FIA já possui doações como R$11.470 
da COPASA, e R$30.000,00 da ITAIAIA e que estas doações 
devem ser repartidas às entidades até 26 de fevereiro deste 
ano. O dinheiro da CEMIG já veio destinado ao Lar Ubaense 
de Proteção e Amparo ao Menor- LUPAM e a Associação 
Beneficente Anália Franco – SBAF. Ficando o LUPAM com 
R$2.600,00 e SBAF com R$3.345,00.O presidente do 
CMDCA lembrou que foi enviada contraproposta à CEMIG 
para que o recurso do FIA fosse partilhado entre todas as 
instituições inscritas no CMDCA e não somente para 2 em 
particular,não obtendo resposta da CEMIG. Isaura também 
explicou que foi realizado um depósito na conta do FIA de 
R$6.900,00 sem nome do depositante. Maria da Conceição 
ficou de verificar com o Banco Itaú e com as demais locais 
que visitou para pedir doação, para saber quem depositou. 
Outra reunião será realizada dia 19 de janeiro para discutir os 
critérios de partilha do dinheiro que já foi doado. Nada mais 
tendo a tratar, eu Maria da Conceição Brandão Teixeira, 
secretária lavro a presente ata que será lida, aprovada e 
assinada por mim e pelos demais presentes.

Ata da centésima trigésima primeira (131) reunião ordinária 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, realizada no dia 19 de janeiro de dois 

diretoria do  Ubaprev está administrando com muita rigidez 
os recursos do Instituto, o que é digno de elogios. Quanto às 
aplicações financeiras, consoante demonstrativo dos títulos 
em carteira, administrada pelo BB Gestão de Recursos 
DTVM S/A, tiveram uma rentabilidade de 9,6910% no ano de 
2009. Pelo exposto, opinam os presentes pela aprovação das 
contas por parte do Conselho de Administração. Para constar, 
lavrou-se a presente ata que segue assinada pelos presentes e 
encaminhada para publicação no órgão de imprensa oficial do 
Município. (aa) Altivo Carlos de Oliveira (representante dos 
servidores inativos), Angelino Fernandes Silva 
(representante do Poder Legislativo), Evandro de Castro 
Doriguetto (Presidente), Sérgio Médice Sperandio 
(representante do Poder Executivo).
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Segunda-feira, 08 de fevereiro de 2010

Partes: Município de Ubá e Sindicato dos Produtores 
Rurais de Ubá
Objeto do convênio aditado: cooperação mútua entre as 
partes visando à execução do Programa de Mecanização 
Agrícola e Incentivo à Produção Agropecuária de Ubá.
Objeto do Termo Aditivo: prorrogar o prazo de vigência 
até 15/03/2010.
Valor: Não haverá transferência de recursos no período de 
aditamento, correndo as despesas nesse período à conta de 
saldo remanescente de recursos já transferidos.
Data: 29 de dezembro de 2010.
Signatários: Edvaldo Baião Albino, Prefeito de Ubá e José 
Januário Carneiro Neto, Presidente do Sindicato dos 
Produtores Rurais de Ubá.

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 
109/2009/PCMG
Partes: Município de Ubá e Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais
Objeto do convênio aditado: cooperação entre a Polícia 
Civil e o Município visando à efetiva e cada vez mais 
eficiente manutenção da ordem e defesa social
Objeto: substituição do plano de trabalho.
Data: 24/11/2009
Signatários: Edvaldo Baião Albino, Prefeito de Ubá e 
Marco Antônio Monteiro de Castro, Chefe da Polícia 
Civil de Minas Gerais.

PUBLICAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UBÁ (UBAPREV)

Ata da reunião do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Ubá, realizada aos 
dois dias do mês de fevereiro de 2010, com início às 
13h30min, na sede do Ubaprev. Presentes os Conselheiros 
Angelino Fernandes Silva, Altivo Carlos de Oliveira, Evandro 
de Castro Doriguetto e Sérgio Médice Sperandio. Presente 
também o responsável pelo serviço contábil do Ubaprev, 
Welinton de Paiva.  Passou-se para a ordem do dia: análise da 
prestação de contas do Ubaprev, referente ao exercício de 
2009, de forma a encaminhar seu parecer ao Conselho de 
Administração, nos termos do art. 63, inciso X, da Lei 
Complementar Municipal 065, de 06/11/2002. Em síntese, foi 
apresentado o seguinte resultado, referente a 2009: evolução 
do patrimônio liquido: dezembro de 2008: R$ 20.724.391,02; 
dezembro de 2009: R$ 26.707.773,44, apontando um 
aumento de 28,87%; Despesas com pagamento de proventos e 
pensões: em 2008: R$ 1.210.430,58; em 2009: R$ 
1.479.752,36 apontando um aumento de 22,25 %. O valor da 
despesa com proventos e pensões ficou abaixo da previsão de 
evolução constante do Estudo Atuarial de 2008, que era de R$ 
1.869.476,00. Quanto às despesas administrativas, essas se 
limitaram ao pagamento da remuneração da Coordenadora 
Administrativa, assessoria do Banco do Brasil, aluguel, 
telefone, energia elétrica e materiais de consumo, não tendo 
ocorrido despesa com material permanente. As despesas 
administrativas somaram a quantia de R$ 93.502,34, abaixo 
do limite previsto no art. 8º da Lei Complementar Municipal 
097/2007 (2% do total da remuneração, proventos e pensões 
pagos aos segurados em 2008). Pelo referido dispositivo, as 
despesas administrativas poderiam evoluir até a quantia de R$ 
342.947,90, sem considerar o valor da remuneração dos 
segurados da Câmara Municipal de Ubá, o que denota que a 


